
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0196/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA SERVIÇOS DE 
MELHORIA NO CAMPO DE FUTEBOL DO BAIRRO RURAL DO 
CRUZEIRO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova serviços de 
melhoria no campo de futebol do Bairro Rural do Cruzeiro. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de março de 2010. 
 
 
 
 
 
JOSÉ CARLOS DO LAZÃO 
VEREADOR 

 
 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

O incentivo às práticas desportivas deve ser feito pelo poder 
público municipal como forma de proporcionar saúde à população, pois, o esporte 
afasta as pessoas de diversos vícios maléficos e ainda evita o sedentarismo. 

Considerando que o campo de futebol do Bairro Rural do 
Cruzeiro está necessitando de diversas melhorias como: telas atrás das traves de gol e 
vestiários, conforme solicitação de seus frequentadores. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova a realização dos citados serviços naquele campo de futebol, atendendo 
assim os anseios de seus frequentadores. 
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